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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
SUBSECRETÁRIA DO TRIBUNAL

TST — RR — 4754-75
(Ac. TP — 2474-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado do Rio de Ja
neiro — Advogado: Dr. José Alberto Ma
rinho Soares - Procurador do Estado

Recorridos: Nádia Canejo Fernandes e 
outros — Advogado: Dr. Carlos Arnaldo 
Selva

P REGIÃO 
Despacho

Decidiu o Trbunal Regional que “in
tegram a remuneração as gratificações, 
incidindo sobre elas o 13? salário e os 
aumentos salariais” (fls. 259).

Neste Tribunal, manteve-se a mesma 
orientação.

Ê apresentado recurso extraordinário 
no qual se alega violação à garantia 
contida no § 2", do artigo 153, da Cons- 
t tuição Federal.

Inexiste a arguida violação.
As decisões proferidas limitaram-se a 

interpretar e a aplicar o artigo 457 e 
«eu § 1?, da CLT.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 2 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — RR — 3552-76
(Ac. TP. — 2252-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Advogado: Dr. 
Célio Silva

Recorrido: Aristóteles Costa Pinto — 
Advogada: Dra. Solange Vieira Jansen 
Melo

2® REGIÃO 
Despacho

O Recorrido apresentou reclamação, vi
sando a complementação de aposenta
doria decorrente de cláusula que a Re
corrida inserira no contrato de trabalho.

A Recorrida arguiu prescrção do di
reito de reclamar. Não foi reconhecida 
a prescrição a não ser quanto às par
celas vencidas há mais de dois anos.

É apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violados os §§ 2’ e 3", do 
artigo 153, da Constituição Federal.

Não ocorre a pretendida violação das 
■garantias const tucionais.

O venerando Supremo Tribunal Fe
deral já assim se manifestou em casos 
análogos:

“Prescrição T-abalhista — Prejulgados 
n° 48 do Tribunal Superior do Trabalho. 
Matéria relacionada com a Interpretação 
de preceitos da legislação ord-nária, ab
solutamente destituídos de qualquer co
notação constitucional, e sua adequação 
aos fatos da causa. Inadm;ssibilidade de 
recu-so extraerdmário nos termos do art. 
143 da Constituição. Agravo regimental 
não provido”. (Diário da Justiça d- .. 
25 4.'1977, pág. 2573, Ag. — 68.146 — 
Relato- o Exmo. Sr. Ministro Xavier 
de Albuquerque).

“1. Aposentadoria — Complementação 
— Vantagens auferíveis periódica™- 
2. Prescrição de parcelas. — Aplicação 
do art go 11 da C.L.T. e do Prejulgado 
número 48 do TST. 3. Ofensa a texto 
constitucional inexistente. 4. Agravo re
gimental a que se nega provimento.” 

(Diário da Justiça de 13.3.1977, pág. 
3087, Ag. 68.072. Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 1? de março de 1978. _  Re

nato Machado, Ministro Presidente do TST
TST — RR — 3658-76
(Ac. TP — 2727-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Banco Itaú S. A. _ Ad
vogado: Dr. Luiz Miranda

Recorrido: João Manoel Neves — Ad
vogado: Dr. José Torres das Neves

1» REGIÃO

Despacho

O Recorrido apresentou reclamação 
pretendendo, entre outros objetivos, que 
^«extraordinários habitualmente tra
balhadas, viessem a integrar seu salá-

Esse direito lhe foi reconhecido
recurso ordinário, bus- 

n« bhneas “a” e “d” do 
violados^COn^tltuciona1, e dando como violados os a tlgos 142, 143, 153, § 2’ e 
e^áwmtaSdX11’ da instituição Federal 
de^mbun^0^1110 divergente, acórdão 
ae^te Tribunal Superior do Trabalho. 
n^õ^este^ 1̂1^ ° Prejulgado
n a*., çesre T ibunal, ap] ca/io ao caso 
contrariaria o aTigo 7® da Lei n® w 
de 11949; consequentemente, além de lle- 

Preiulgado teria vício vedado pelo 
§ 2®, do artigo 153, da Constituição.

Falece razão ao Recorrente, porquanto 
nao ha o menor atrito entre as disposi
ções da Lei n’ 605 e as do Prejulgado 
n® 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado n® 52 afirma que devem ser 
consideradas, no cállculo do repouso re
munerado, as ho-as extras habitualmen
te prestadas, caso em que são integran
tes do salário do obreiro. Efetivamente, 
é até do domínio do bom senso que, ho
ras de rotina e obrigatórias, impostas 
ao arrepio do disposto no art. 59, da 
CUT, não podem ser conceituadas como 
suplementares. Não há, po’tanto, repe
te-se, atTito entre o Prejulgado n® 52 e 
a Lei n’ 605, já mencionada, antes, con
ciliação com os arts. 58, parte in fine, 
e 59, da CLT.

Afronta ao inciso VI, do art. 165, do 
texto constitucmnal, também não exis
te.

Tal dispositivo institui a jornada de 
trabalho de 8 horas, mas prevê exceções 
logo, esta revra não é intocável. Obje
tiva a proteção do mais fraco e não do 
mais forte. No entanto, este último, vi
sando reduzir a remuneração do empre
gado pretende dela favorecer-se, como 
aliás’ já foi ressaltado pelo Pretório Ex
celso em acórdão cuja ementa se trans
creve:

“Trabalhadores — Jornada de 8 ho
ras (C.F.. art. 165-VI). I. A jornada, 

de 8 noras de trabalho não é tabu into
cável se o próprio art. 165-VT, da CF, 
que a institui, prevê exceções. H — Em 
princípio visa a proteger o trabalhador 
e não o empregador, que a invoca para 
reduzir horár os observados anos a fio, 
e, com isso, a remuneração, m — O 
art. 59 da CLT, em se tratando de vigias 
noturnos, deve ser interpretado em har
monia e conjugação com os arts. 62 e 
468 desse diploma. Ac. STF-Pleno (Pro
cesso RE 77.629) Rei. Min. Aliomar Ba
leeiro, proferido em 19.4.74”.

Não se pode vislumbrar, também, qual
quer atrito entre a tese do Prejulgado 
n® 52 e o artigo 142, da Carta Magna, 
que lixa as atribuições desta JUstlça E6- 
pecalizada.

O acóruão recorrido não vulnerou, nem 
podia infringir o artigo 143, da lei Maior, 
pois este somente restringe a possibili
dade recursos extraordinários, contra a- 
córdãos deste Tribunal, à hipótese de 
ofensa ao Texto Constitucional.

Quanto ao pretendido apoio na alínea 
“d”, do permissivo constitucional, não 
me*eceria maior exame, frente à já men
cionada restrição contida no antes refe
rido artigo 143, mesmo que o acórdão 
apontado como paradigma não fosse 
também deste Tribunal.

Indefiro o recurso.

PublÍQue-se.

Brasíl:a, 1® de março de 1978. — Re
nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — AI — 2706-75
(Ac. TP — 2044-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Advogado: Dr. Roberto Bena- 
tar

Recorridos: Ismael Evangelista da Sil
va e outros — Advogada: Dra. Solange 
Vieira Jansen Melo

5® REGIÃO

Despacho

Os Recorridos, funcionálrios públicos 
cedidos à Recorrente, pleitearam e obti
veram nesta Justiça Especializada, que 
o adicional por seu tempo de serviço, fos
se calculado sobre os vencimentos do 
respectivo cargo e não sobre a tabela 
da União.

No recurso extraordinário, discute-se a 
carência d ação dos .Recorridos de recla
marem seus direitos perante a Justiça 
do Trabalho e, a incompetência desta 
para apreciar-lhes o ped do. Citem-se 
como violados os arts. 110 125 I e 142, 
da Constituição Federal.

C tema já não mais comporta dis
cussão. Em caso análogo ao presente, 
em que funcionários públicos cedidos à 
RFFSA, reclamaram direitos idênticos 
a seus empregados celetistas, o Supre
mo Tribunal Federal d«cidiu pela com- 
petênca da Justiça do Trabalho para 
julgar o pleito.

■Eis a ementa do Acórdão proferido no 
RE 87.842, publicado no Diário da Jus
tiça de 24.2.78, pág. 754, que teve como 
relator o Exmo. Sr. Ministro Bilac Pin
to:

“Ementa — Competência. Matéria 
Trabalhista. Reclamação formulada pe
rante a Justiça do Trabalho por fun
cionários da União ced dos à Rede Fer
roviária Federal S. A., objetivando o 
recebimento do 13® salário, p-evsto na 
Lei n® 4090-62 — Competência da Jus- 
ttea do Trabalho. Precedentes do STF: 
RES 87.210, 87.211, 87.720 e 83.310. Re
cursos Extraordinários não conhecidos.”

Neste processo, como no acima cita
do, o di-e’to des Recorridos origina-se 
do vinculo que mantêm com a Recor
rente e, não <Jo seu status de funcioná
rio público da Un’ão.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 1® de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST _ AI — 3311-76
(Ac. TP — 2642-77)

RECURSO EXTRAORDíNAHDO
Recorrente: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. — Advogado: Dr. Uno 
Alberto de Castro

Recorrido: Sindicato dos Empregados 
em Estabelec mentos Bancários no Esta
do do Espírito Santo — Advogado: Dr. 
José Torres das Neves

1® REGIÃO 
Despacho

Trata-se de ação de cumprimento, ln- 
surgindo-se o Recorrente contra cláusu
la que considera ilegal.

No recurso extraordinário, a1ega-se ter 
ocorrido violação do artigo 153, 5§ 1’ e 
2®, da Constituição Federal.

Apreciando matéria idêntica, levanta
da em outros pleitos, ass;m já se pro
nunciou o Venerando Supremo Tribunal 
Federal:

“Recurso extraordinário. Decisão pro
ferida em ação de cumprimento. Inad
missibilidade de apreciação de tema re
servado ao âmbito de ação rescisória pro
posta eóntra decisão tomada em d’ssí- 
d:o coletivo. Trre1evância do julgamento 
da rescisória quanto ao não cabimento 
do extraordinário. Inexistência de ofen
sa a textos constitucionais. Ag-avo re
gimental não provido”. Ag. 71360 (Ag. 
Re) Relator o Exmo. Sr. Ministro Ro
drigues Alckmin (Diário da Justiça de 
17.10.77, pág. 7209).

“Dissídio Coletivo. Ação de cumpri
mento. Impossibilidade de se declarar 
nulidade de cláusula constante de sen
tença no*mativa. Recurso extraordinário 
não conhe-ido (C.F., ariigo 143)”. R.E. 
— 85.679. Relator o Exmo. Sr. Minis
tro Bilac P nto ADiário da Justiça de 
21.10.77, pág. 7381).

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — AI — 3317-76
(Ac. TP — 2072-77)

RECURSO EXTRAOtRDONARIO

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Advogado: Dr. Roberto Be- 
natar

Recorrido: Tiago Ramiro dos Reis e 
outros — Advogada: Dra. Solange Vieira 
Jansen Melo

5® REGIÃO

Despacho

Os Recorridos vindicaram a comple
mentação do reajuste salarial deferido 
pela Lei 4345-64. Em defesa, a Recor
rente adm't’u sua aplicação aos Recor
ridos, sustentando, todavia, que os sa
lários deles já ultrapassaram os limites 
estabelecidos em seu art. 20. A senten
ça de primeiro grau julgou procedente 
a reclamatórla, determinando que fossa 
observado o limte fixado na Lei.

O recurso ordinário foi desprovido, & 
revista foi negado seguimento e o agra
vo não obteve melhor sorte. Fm nenhum 
destes recursos, foi contestada a compe
tência da Justiça Trabalhista, assim co
mo não o foi o direito postulatório dos 
Recorridos.

Com a oposição de embargos à decisão 
proferida rio agravo, quando já preclusa 
a apreciação de maté’ã fática, a Recor
rente anzuiu a incompetência da Justi
ça do Trabalho e a carênci de ação dos 
Recorridos, sob o fundamento de que 
estes são funcionários públicos cedidos. 
Os embargos foram indeferidos e o agra
vo regimental não provido.

O recursor extraodinário circunscreve- 
se à tese da incompetência da Justiça 
do Trabalho e à carência de ação dos 
Recorridos.

O suporte fático da tese é a alegada 
situação dos Recorridos de funcionários 
públicos cedidos à RFFSA. Efese fato 
não foi alegado, nem apreicado, nas ins
tâncias ordinárias e, por isso, não pode 
ser considerado como verdade ro.

O recurso, como se vê, encontra-se sem 
base fát ca ou, na melhor das hipóteses, 
os fatos que apresenta necessitam de re
visão, impossível através de recurso ex
traordinário.
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Mesmo admitindo-se os Recorridos co
mo funcioná ios públicos cedidos à Re
corrente, ainda assim, o apelo extremo 
é inviável. Já decidiu o STF, pela com- 
p^tênca da JusVça do Trabalho para 
julgar os efeitos em que funcionários pú
blicos cedidos à RFFSA pleiteiam direi
tos oriundos da relação que com ela 
mantêm, como no RtE 87.842 Relator Mi
nistro Bilac Pinto, publicado no Diário 
da Justiça de 24.2.78. págna 754. Diz 
a ementa do v. acórdão.

"EMENTA — Competência. Matéria 
trabalb^ta Re-lamacão formulada pe- 
— ‘r n ritsriM do TTabalho por funcio
nários da União, cedidos à Rede Fer
roviária Federal S. A., objetivando o re- 
ceh merto d'’ benefício do 13? salário, 
previsto na Lei n" 4.090-62 — Competên
cia da Just'ca do T abalho Proceden
tes do STF: RE*S 817.211, 87.720 e .... 
83 .310. Recrsos Extraordinários não co
nhecido' ”

Não há, assim, violação dos arts. 110, 
125. I e 142, da Constituição Federal, e 
o seu artigo 143 não permite a interpo
sição de recurso extraordinário com ful
cro na alínea do, do inc:so UI, do art. 
119

Publique-se.
Brasília, 6 de marco de 1978. — Re

nato Machado, Mnistró Presidente do 
TST

TST — RO — DC 83-77 
(Ac. TP — 1846-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

«Recorrentes: Federação dos Trabalha
dores na Agricultura do Estado de São 
Paulo, Sind’cato dos Trabalhadores Ru
rais de Adamantina e outeos — Advo
gados: Drs. Altamir Gonçalves Petter- 
sen e Osvaldo Alves de Andrade

Recorridos: Federação da Agricultura 
do Estado de São Paulo e outTos — Ad
vogado: Dr. Jayme Borges Gamboa

2» REGIÃO'

Despacho
O acórdão de fls. 2036 a 2039, aco

lheu a p-eliminar de ilegitimidade de 
parte e anulou o processo ab initio, por 
entender, verlis:

“Existentes os sindicatos das catego
rias, a estes compete a representação 
pa-a instaurar a instância em dissídio 
e não, às fedraçóes.” (fls. 2066) .

Ê interposto recurso extraordinário, no 
qual o Recorrente sustenta haver viola
ção aos a ris. 513, 514 e 857, da CLT, 166 
e 153, 5 2?, da Constituição Federal.

O acó’dão recorrido interpretou e apli
cou os disposiVvos consolida os, que re
gulam a instauração da instância em 
dissídio coletivo. Isto não importa em 
afronta ao art. 166, da Carta Base. Ao 
contrário, fo' rivo’osamente observado. 
Também não se pode acusa* qualquer 
infração ao art. 153, § 2?, da Constitui
ção. O acórdão não negou a posslbil’- 
dede de instauração d&-dissídio "otetivo 
plúrimo, como afirma o recorrente, mas, 
mesmo que o fizesse, ainda a sim, esta
ria interpretando a lei ordinária.

A intelivênca certa ou errônea de Lei 
ordinária não dá margem à interposi
ção de recurso extraordinário trabalhis
ta e a afirmativa de violação aos aris. 
513 514 e 857. da CLT. é assunto que 
foge ao seu âmbito, face ao artigo 143, 
da Constitução Federal.

Indefiro o recurso.
(Publique-se.
Brasília, 7 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST _ E — AI — 2309-76

iPara que se possa homologar a desis
tência, necessário se torna a regulari
zação dos mandatos. Caso tal não acon
teça, no prazo de 15 dias, prosseguir-se- 
á no processo.

Publique-se.
Brarsilia, 2 de maço de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA ATA DA TERCEIRA 

SESSÃO REALIZADA EM 7 DE
MARÇO DE 1978

Presidente: Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares.

Procurador: Doutor Pinto de Godoy 
Secretária: Doutora Neide Aparecida 

Borges.
As 13,00 horas estavam presentes os 

Exmos. Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, Nelson Tapajós e Pinho Pe
dreira.

Havendo número legal, o Exmo. Senhor 
Ministro Presidente declarou aberta a 
sessão, determinando a leitura da ata 
da sessão antericr, a qual foi aprovada 
sem restrições.

JULGAMENTOS
Processo — RR — 490-77, relativo a 

recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Izabel Ribeiro 
Spolaor e recorrido Próteflex — Capas 
e Confecções Limitada. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo a Turma resolvdo, 
vencido o Exmo. Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, relator, conhecer do recurso, e 
no mérito, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Pinho Pedi eira, negar-lhe provi
mento. Redigirá o acórdão o Exmo. Se-

te Estaleiro Só Sociedade Anônima e 
recorrido Mariano França Vieira e ou- 
tr<s. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós e revisor o Exmo. 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo a 
Tu: ma resolvido, conhecer do recursco e 
dar-lhe provimento, determirfando a vol
ta dós autes ao Egrégio Tribunal Re
gional do Trabalho, eis que existente 
procurapão nos autos, unánimemente. 
Pelo recorrente falou o Doutor José Al
berto Couto Maciel. — Processe — RR — 
3834-77, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da P: imeira Região, sendo recorrente 
Vicente Grassano e outros e recorrida Rê- 
de Ferroviária Federal Sociedade Anô
nima — Sétima Divisão — Leopoldina. 
Foi refator ó Exmo. Senhor Ministro 
Pinho Pedreira e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tende a Tu - 
ma resolvido, sem divergência, reeitar 
a preliminar suscitada e conhecer do re
curso, e no mérito, vencidos os Exmos. 
Senhores Ministros Orlando Coutinho, 
revise r e Starling Soares, negar-lhe p o- 
vimento. Pelo recorrente falou o Doutor 
Alno da Costa Monteiro. — Processo — 
RR — 3839-77, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalh.- da Primeira Região, sendo re
co rentes Jorge Monteiro e outros e re
corrida Rêde Ferroviária Federal Socie-

Senhor Ministro Nelson Tapajós e revi
sor c Exmo. Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recurso, unanimemente. — 
Processo — RR — 3892-77, .relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re- 
giã<, sendo recorrente Escola Nossa Se
nhora Aparecida e recorridos Maria Fe- 
liclano Miranda e outra. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Pinho Ped:eira 
e revisor o Exmo. Senhor Ministro Or
lando Ccutinho, tendo a Turma resolvi
do, não conhecer do recurso, unanime
mente. — Processo — RR — 3905-77, re
lativo a recurso de revista de õecisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo lecorrente GB Sul 
— Ccrretora de Títulos e Valores Mo
biliários e recorrido Edilson Castro Pic- 
cini. Foi relator o Exmo. Senhor Mi- 
nstro Starling Soares e revisor o Exmo.
Senhor 
Turma 
nhecer 
Exmo.

Ministro Pinho Pedreira, tende a 
resolvido, sem divergência, co- 

do recurso e no mérito, vencido o 
Senhor Ministro Starling Soares,

dade Anônima Sétima Divisão

nhor Ministro Starling Soares. Pelo

Leopoldina. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo a Turma resolvido, sem divergência, 
conhecer dó lecurso, e no mérito, venci
dos cs Exmos. Senhores Ministros Star- 
Jing Soares, revisor e Orlando Couti
nho, negar-lre provimento, pelos recor
rentes falou o Doutor Alinó da Costa 
Monteiro. — Processo — RR — 3214-77, 
relativo a recurso de levista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente SANBRA

EMBARGOS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO

Embargantes: Bemardino aMrtins Nu
nes e outros — Advogado: Dr. José de 
Moura Rocha

Embargada: Companhia Nacional de 
Tecidos Nova América — Advogado: Dr. 
Emanuel Sodré Viveiros de Castro

1» REGIÃO
Despacho

Pela petição de fls. 62, firmada por 
seus advogados, a Empregadora desiste 
de se” agravo de instrumento e os Em
pregado* o fazem quanto aos embargos.

Da procuração de fls. 32 verifica-se 
que o advogado da Empregadora não 
possui poderes expressos para desistir.

O advogado dos Empregados somente 
juntou ao processo o substabelerimento 
de fls. 57. Para os autos não se trasla
dou o instrumento do mandato outor
gado origlnalmente ao Dr. Silverlo Mat
tos dos Santos, não se sabendo, pois, qual 
a extensão dos poderes de que está mu
nido o substabelecente.

recorrente faku o doutor Alino da Cosia 
Monteiro. — Processo — RR — 589-77, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primei: a Região, sendo recorrentes Ban
co Mercantil de São Paulo Sociedade 
e Arnaldo José Marques e recorridos, os 
mesmos. Foi relator o Exmo. Senhcr 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo a Turma resolvido, vencido o Exm.. 
Senhor Ministre Nelson Tapajós, rela
tor, conhecer do recurso do reclamante 
e dar-lhe provimento, para julgar total
mente procedente a ação e, à unanimi
dade, não c< nhecer da revista empre
sarial. Redigirá o acórdão ó Exmo. Se
nhor Ministro Starling Soa es. Justi
ficará voto o Exmo. Senhor Ministro 
Nelson Tapajós. Pelo segundo recor
rente falou c doutor Alinó da Costa 
Monteiro. — Processo — RR — 4136-77, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Ely 
Lourdes Ferreira e recorrido Inês Bon< - 
mi Bigatti. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo a Turma 'resolvidc, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Starling Soa
res, revisor e Orlando Coutinho, não co
nhecer do recurso. Pelo recorrente fa
lou o douter Alino da Costa Monteiro. — 
Processo — AI — 1775-77, relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante Banco Itaú Sociedade Anôni
ma e agravada Sônia Maria de Almeida. 
Foi relate r o Exmo. Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, 
negra provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo — RR — 2246-77, 
relativo a recurso de revista de decisão dó 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sende recorrente Sônia Ma
ria de Almeida e recorrido Banco Itaú 
Sociedade Anônima. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e re
visor o Exmo. Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo a Turma resclvido, sem di- 
ve gências, conhecer do recurso e no 
mérito, vencido o Exmó. Senhor Minis
tro Nelson Tapajós, relator, dar-lhe 
provimento parcial, para acrescer à con
denação o pagamente das horas extras 
incidentes na comissão de cargo. Re
digirá o acórdão o Exmó. Senhor Mi
nistro Starling Soares. Justifica á voto 
o Exmo. Senhor Ministro Nelson Tapa
jós. Pele recorrente falou a doutora Ma
ria Lúcia V. Borba. — Processo' — RR 
— 3243-77, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo reco:ren-

— Sociedade Algodoeira do Nordeste 
Brasileiro Scciedade Anônima e recor
rido João Antunes. Foi relator o Exmo 
Senhcr Ministro Nelson Tapajós e re
viso: o Exmo. Senhor Ministro Starlino- 
Soares, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recurso, unanimemente Pela 
recorrente falou o Doutor Fernando Ne
ves Silva e pele recorrido o Doutor Ru
bem José da Silva. — Observação: O 
advogado do recorrente protestou nela 
juntada de p.ocuração no prazo legal 
— Processo — CC — 06-77, relativo a 
conflito de Competência, se.jdo Susci- 
tante Juízc de Direito da Comarca de 
Teófilo Otoni e suscitada Junta de Con
ciliação e Julgamento de Ipiaú. Interes
sados: José William Santos Rebouças e 
Banco Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministre Pinho Pedreira, tendo a Turma 
resolvido, julgar proced|ente o conflito 
e competente a Junta de Ipiaú, devendo 
dar ciência às autoridades suscitantes e 
suscitadas, unanimemente. — Processo _ 
RR — 2898-77,_ relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Regiãc, sendo 
recorrentes José Geraldo da cunha e ou
tros e recorrido Rêde Ferroviária Fede
ral Sociedade Anônima. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e reviscr o Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo a Turma resolvido, co
nhecer do recurso e dar-lhe provimento, 
para julgar procedente a reclamação

~ Processo - RR .2 
3473-77, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional dc Traba- 
ro? da Quarta Região, sendo recorrente 
^í°n.. Antonio Bilibio e íecorrida Em- 
presa A Razao” Limitada. Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministre Starling Soa- 
Pmhn ° ^h10- Senhor Ministro 
Pinho Pedreira, tendo a Turma resolvido, 
nao conhecer do recurso, unanimemente 

T.S faku ° Doutor Rubem
3552 77 TOI^H ‘ ~ Processo — RR — 

roiaiuvo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Tra- 
t?1^hÍa^gU2':la Regiã°, sendo recorren
te Sebastiao Francisco Ferreira e reco - 
Servi^11^^1 Sociedade Anônima — 
Serviço de construção. Fci relator n 
Exmo. Senhor Ministro Nelson Tapajós

<^?r ° Rxmo- Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo a Turma resolvidc não 
conhecer do recumc. unanimemente

relator, dar-lhe provimento parcial, para 
declarar prescritos as parcelas anteriores 
a dois anos. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Senhor Ministro Pinho Pedreira. — Pro
cesso — RR — 3926-77, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sende recorrente Elio Pereira Pin
to e recorrida Rêde Ferroviária Federal 
Sociedade Anónime. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor 
o Exmo. Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo a Turma resclvido, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, para 
declarar a deserção do Recurso Ordiná
rio, unanimemente. — Processo — RR — 
4096-77, relativo a recurso de revista de 
decisão dó Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sende recorren
te José Syrio Pereira e recolhhido Hime 
— Comércio e Indústria Sociedade Anô
nima. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira e revisor o Exmo. 
Senhcr Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido, não conhecer do
recurso, unanimemente. Processo
RR — 3500-77, relativo a recurso de re
vista de decisão dó Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo re
correntes Pcftrólec Brasileiro Sociedade
Anônima PETROBRAS e Domingcs
Roque de Oliveira e recorridos os mes
mos. Foi rela’or o Exmo. Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós e revisor o Exmo. 
Senhor Ministre Starling Soares, tendo 
a Turma resolvido, sem divergência, co
nhecer da revista empresarial, e no mé
rito, vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistros Pinho Pedreira e Orlando Cou
tinho, sendo que o primeiro em parte, 
dar-lhe provimente, para julgar impro
cedente a ação e, ainda vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Pinho Pedreira, não co
nhecer do recurso do reclamante. Pelo 
segundo recorrente falou o douter Ru
bem José da Silva. — Processo — RR — 
1856-77, reJitivo a agravo de instru
mento de despacho dó Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Oi
tava Região, sendo agravante Alba Fer
reira Malheircs Prazo e agravada Frota 
Amazônica Sociedade Anônima. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido, dar 
provimento ao agravo, a fim de que se
ja processada a revista, para melhor exa
me, unanimemente. — Processo — AI — 
2200-77, relativç a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo' agravante Banco 
do Brasil Sociedade Anônima e agra
vado Josias Pereira Barbosa. Foi ie- 
lator o Exmo. Senhcr Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo — AI — 2301-77, rela
tivo ao agravo de instrumento de des
pache do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, ; ado ag: avante Paulo de Ol:ve’ra 
e agravado Nematur Transportes e Tu
rismo Limitada. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Pinho Pedreira, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao
agrave, unanimemente. Processo

Peio recorrente falou o Doutor Rubem 
José da Silva. — processo — RR — 37.:. 
de 1977, relativo a recurso de revista de 
decisão dc Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo recor
rente Ge:aldo Magela da Silva e recorri
do Parque Real Comércio e Indústria 
Têxtil Limitada. Foi relator o Exmo.

AI — 3202 77, relativo aó agravo de ins
trumento de despacho do Juiz P esidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Sexta Região, sendo agravante Sndicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferro- 
v!á ia; rio Nordeste e agravado Luiz 
Eduardo Ccrreia. Foi relatór o Exmo. 
Senhor Ministro Pinho Pedrera, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao
agravo, unanimemente. Processo
AÍ — 3168/77. relativo a agravo de ins-
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trumento de despacho dó Juiz Presiden
te do Tribunal Regicnal do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Socie
dade Anónima Indústrias Reundas F. 
Matarazzo e agravado Francisco Galha do 
Iglesias. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo — AI — 
3229-77, relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Ti abalho da Ter
ceira Região, sendó agravante Banco 
Itaú Sociedade Anônima e agravado J< b- 
son Dias Bicalho. Foi relator o Exmo. 
Senhor Minitro Pinho Pedreira, tendo a 
Turma resolvido, dar provimento ao 
agravo, a fim de que seja processada a 
revista, para melhcr exame, unanime
mente. — Processo — AI — 3363-77, e- 
lativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante LIGHT — Servi
ços de Eletricidade Sociedade Anônima e 
agravado Ivan Barros da Silva. Foi rela
tor c Exmo. Senhor Ministro Pinho Pe
dreira, tendo a Turma resolvido, nega, 
provimento ao agravo, unanimemente. 
— Processo — AI — 3472-77, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Regiã, , sendó 
agravante Lourival Ferreira dos Santos e 
outro e agravado Da do Transportadora 
Sociedade Anônima. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Pinho Pedreira, tendo 
a Turma resolvido, conhecer do agravo, 
mas negar provimento, unanimemente. 
— Processo — AI — 3733-77, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional dó 
T abalho da Terceira Região, sendo 
agravante Francisco Eurípedes Estevão 
e outros e agravada FEPASA — Ferre via 
Paulista Sociedade Anônima. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo — AI — 3782/77, re
lativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Lecnildó Gilber- 
toni e outros e agravado Cortume Can- 
tusio Sociedade Anônima. Foi relator 
c Exmo. Senhor Ministro Pinho Pedrei
ra, tendo a Turma resolvido, dar provi
mento ao agravo, a fim de que seja pro
cessada a revista, para melhor exame, 
unanimemente. — Processo — AI — 3145 
de 1977, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalhe da 
Segunda Região, sendó agravante Compa
nhia Municipal de Transportes Coleti
vos e agravado Nilton Pereira Zebral 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Orlando Coutinhc, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo — AI — 3190-77, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sende agravante Metalúrgica Abramo 
Eberle Sociedade Anônima e agravado 
Jcsé Castilhos dos Santos e outros — 
Foi relato: o Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho, tendo a Turma resolvi
do. negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo AI — 3388-77, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo ,agravante General Motors 
do Brasil Sociedade Anônima e agrava
do Walte Eustáquio da Silva. Fci re
lator o Exmo. Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolviio, ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo — AI — 3503-77, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do' 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sexta Região, sendo agra- 
cante L’Atelier Móveis Sociedade Anô
nima e agravado Marcos Antonio Gomes 
da Fonseca. Fci lelator o Exmo. Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido, rejeitar a deserção argui
da e negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo — AI — 3628-7/. 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho dc Juiz Presidente do Tribunal 
Regicnal do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo ag. avante Júlio Ferreira Lei
te — RJ — e agravado Walter Brasilino 
Fraga e outros. Foi relator o Exmo. Se- 
nhor Ministró Orlando Coutinhc, tendo 
a Turma resolvido, negar previmento ao 
agravo, unanimemente. — Processo _ 
AI — 3667-77, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te do T.ibunal Regional dc Trabalho da 
Primeira Região, sendó agravante mu

nicípio do Rio de Janeiro e agravada 
Rosa Gonçalves. Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tende 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, uiianímemente. — Processo — Al

3703-77, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
T ibunal Regicnal do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Muni
cípio do Rio de Janeiro e agravada Dora 
Guilherme de Almeida. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo a Turma resolvido, negar 
previmento ao agravo, unanimemente. 
- Processo — AI — 3877-77, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz P esidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Bardella Sociedade Anônima 
— Indústrias Mecânicas e agravado João 
Bacaroglo. Fci relator o Exmo. Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo — AI — 
3925-77, relativo a agravo de instrumento 
de despacho dc Juiz Presidente do Tri- 
blunal Regional do Trabalho da Sexta 
Região, sendo agravante Pietro Soffian- 
tini e agravada Socic Industrial Socie
dade Anônima. Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tende a 
Turma resolvido” rejeitar a preliminar 
de deserção arguida e negar provimento 
ao ag.avo, unanimemente. — Processo 
— AI — 4032-77, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente dc Tribunal Regional do Traba- 
Ihó da Sexta Região, sendo agravante 
José Germano de Almeida e outro e agra
vado Gacil Limitada. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — P.ocesso — 
AI — 4059-77, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Asso- 
ciaçãó dos Servidores Civis dc Brasil e 
agravado Mário Trigo de Loureiro. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Oilando 
Coutinho, tendo a Turma resolvidc, ven
cido o Exmo. Senhor Ministro Starling 
Soares, negar provimento ao agravo. — 
Processo — AI — 4060-77, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Regiãó, sendo 

agravante Mário Hermes Trigo de Lou
reiro e agravada Associação dos Servido
res Civis do Brasil. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido, vencido o Exmo. 
Senhj r Mlntltro Starling Soares, ne
gar provimento ao agravo. — Processo — 
RR — 3814-77, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo 
recorrente Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima — PETROBRAS — RPBa. e 
reccrrido João Norberto da Cruz. Foi 
relator o Exmó. Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo a Turma 
resolvido, sem divergência, conhecer do 
recurso e no mérite, vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, dar- 
lhe provimento, para excluir da conde
nação a incidência do adicional de pe- 
riculosidade sobre os triénios. -- Pro
cesso — AI — 3379-77, relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Priesidente do Tribunal Regional dó 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Pedro Luiz Correia e agrava
do Nordon Indústrias Metalúrgicas So
ciedade Anônima. Foi relator c Exmo. 
Senhor Ministro Pinho Pedreira, tendo a 
Turma resolvido, dar provimento ao 
agravo, para melhor exame, unanime
mente. Ausente ocasionalmente o Exmo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós.
Processo — AI — 2515-77, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
T abalho da Segunda Região, sendo 
agravante Maria Augusta Mattos e agra
vada Telecomunicações de São Paulo Sc- 
ciedade Anônima — TELESP. Foi rela
tor o Exmo. Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento aó agravo, unanimemen
te. Ausente ccasionalmente o Exmo. Se
nhor Ministro Nelson Tapajós. — Pro
cesso — AI — 2796-77, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Jul» 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Indústria e Comércio de Malhas 
Volftex Limitada e agravado Miodrag 
Radovanovic. Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Ausente ccasio
nalmente, o Exmo. Senhor Ministro Nel

son Tapajós. — Processo — AI — 3149 
de 1977, relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional dó Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Q m- 
panhia Municipal de Transportes Cole
tivos e agravado Francisco Mascena da 
Silva. Roi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resodvido, negar previmento ao agravo, 
unanimemente. Ausente ocasionalmente 
o Exmo. Senhor Minist:o Nelson Tapajós. 
— Processo — AI — 3959-77, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendó 
agravante Banco Brasileiro de Descontos 
Sociedade Anônima e agravado Charlotte 
Aued. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, negar previmento ao agravo; 
•unanimemente. Ausente ocasionalmente 
o Exmo. Senhor Ministro Nelson Tapa
jós. — Processo — AI — 3626-77, rela
tivo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gicnal do Trabalhó da Primeira Região, 
sendo agravante Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE e agravado 
Paulo Roberto Campeio de Miranda e 
outro. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. As dezesseis horas e 
quinze minutos encerrou-se a sessão, es- 
gotandó-se a pauta. E para constar, eu. 
Secretária da Tu'ma, lavrei a presente 
ata, que vai assinada pelo Exmo. Senhor 
Ministro Presidente e por mim subscrita. 
Acs sete dias do mês de março do ano de 
mil novecentos e setenta e oito. — 
Brasília, 8 de março de 1978. — Ne'de 
Aparecida Borges, Secretária da Segun
da Turma.

ATO DO PRESIDENTE
ATO N.° 21-78

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no inci
so XI do artigo 19 do Regimento Inter
no e tendo em vista a Resolução Admi
nistrativa n.° 13-78, resolve:

Nomear José Reinaldo Rosa, em virtu
de de habilitação em Concurso Público, 
realizado pelo DASP, e observada a ri
gorosa ordem de classificação indicada 
pelo referido Departamento, para exer
cer em caráter efetivo, o cargo de Dati
lógrafo — Classe “A” — referência 16, 
do Quadro do Pessoal da Secretaria des
te Tribunal, em claro existente na lota
ção.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 8 de março de 1978. — 

Renato Machado — Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho.

ATO N.° 22-78
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no inci
so XI do artigo 19 do Regimento Inter
no e tendo em vista a Resolução Admi
nistrativa n.° 13-78, resolve:

Nomear Edilson Teixeira Araújo, em 
virtude de habilitação em Concurso Pú
blico. realizado pleo DASP, e observada a 
regorosa ordem de classificação indicada 
pelo referido Departamento, para exer
cer em caráter efetivo, o cargo de Da
tilógrafo — Classe “A” — referência 16, 
do Quadro do Pessoal da Secretaria deste 
Tribunal, em claro existente na lotação.

Publique-se no Diáno da Justiça.
Brasília, em 8 de março de 1978. — 

Renato Machado — Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho.

ATO N.° 23-78
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no inci
so XI do artigo 19 do Regimento Inter
no e tendo em vista a Resolução Admi
nistrativa n.° 13-78, resolve:

Nomear Milton José Gama, em virtude 
de habilitação em Concurso Público, rea
lizado pelo DASP, e observada a rigorosa 
ordem de classificação indicada pelo re
ferido Departamento, para exercer em 
caráter efetivo, o cargo de Datilógrafo — 
Classe "A” — referência 16, do Quadro 
do Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 
em claro existente na lotação.

Publique-se no Diáno da Justiça.
Brasilia, em 8 de março de 1978. — 

Renato Machado — Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho.
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ATO N.° 24-78

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no inci
so XI do artigo 19 do Regimento Inter
no e tendo em vista a Resolução Admi
nistrativa n.° 13-78, resolve:

Nomear Eusair Arruda Diniz, em vir
tude de habilitação em Concurso Píiblico, 
realizado pelo DASP, e observada a re- 
gorosa ordem de classificação indicada 
pelo referido Departamento, para exer
cer em caráter efetivo, o cargo de Dati
lógrafo — Classe “A” referência 16, do 
Quadro do Pessoal da Secretaria deste 
Tribunal, em claro existente na lotação.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 8 de março de 1978. — 

Renato Machado — Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho.

ATO N.° 25-78

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no inci
so XI do artigo 19 do Regimento Inter
no e tendo em vista a Resolução Admi
nistrativa n.° 13-78, resolve:

Nomear Nilda da Silva dos Santos, em 
virtude de habilitação em Concurso Pú
blico, realizado pelo DASP, e observada a 
rigorosa ordem de classificação indicada 
pelo referido Departamento, para exer

cer em caráter efetivo, o cargo de Da
tilógrafo — Classe “A” — referência 16, 
do Qaudro do Pesosal da Secretaria des
te Tribunal, em claro existente na lota
ção.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 8 de março de 1978. — 

Renato Machado — Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho.

ATO N.° 26-78

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no inci
so XI do artigo 19 do Regimento Inter
no e tendo em vista a Resolução Admi
nistrativa n.“ 13-78, resolve:

Nomear Eduardo Queiroz Galvão, em 
virtude de habilitação em Concurso Pú
blico, realizado eelo DASP, e observada a 
rigorosa ordem de classificação indicada 
pelo referido Departamento, para exer
cer em caráter efetivo, o cargo de Da
tilógrafo — Classe “A” — referência 16, 
do Quadro do Pessoal da Secretaria des
te Tribunal, pm claro existente na lota
ção.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 8 de março de 1978. — 

Renato Machado — Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho.


